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DECRETO Nº 8.624 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 
Declara facultativo o ponto nas repartições públicas municipais nos dias 26 de dezembro de 2014 e 02 de 
janeiro de 2015, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; e, 

 
CONSIDERANDO que, desde tempos remotos, no dia 25 de dezembro comemora-se o Natal, enquanto o 
dia 1º de janeiro é considerado o “Dia Mundial da Paz” e “Dia da Fraternidade Universal” e, assim, con-
figuram-se datas festejadas por quase todas as nações do planeta; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, com redação 
modificada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, o dia 1º de janeiro e 25 de dezembro 
são feriados nacionais, com natureza civil (Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, art. 1º, inciso 
I); 
CONSIDERANDO, finalmente, que, segundo o calendário gregoriano, os dias 25 de dezembro de 2014 e 1º 
de janeiro de 2015, cairão em quintas-feiras – fato este que exige diretrizes prévias dos governantes quanto 
ao expediente dos dias subseqüentes, seja para os servidores públicos, seja para a população em geral, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Será facultativo o ponto nas repartições públicas municipais nos dias 26 de dezembro de 2014 e 02 
de janeiro de 2015, com exceção daquelas em que, pela natureza de suas atividades, houver a necessidade de 
funcionamento ininterrupto. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 12 de novembro de 2014, 65º da Emancipação Político-
Administrativa. 
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Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 


